
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 

 
Moap. 00681/2025 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário desta 

Casa de Leis a presente Moção de Aplauso ao Senador Jorge 

Seif, em virtude da histórica e unânime decisão do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) que ratificou a legitimidade de seu 

mandato e preservou a soberania do voto popular. 

 

A recente decisão da Corte Eleitoral não representa apenas uma 

vitória individual, mas um triunfo da democracia e do respeito 

à vontade expressa por milhões de catarinenses nas urnas. Ao 

rejeitar, por unanimidade, a ação que buscava a cassação de 

seu mandato, o Judiciário brasileiro reafirma a estabilidade 

das instituições e a importância de que mandatos outorgados 

pelo povo sejam protegidos contra tentativas de judicialização 

da política sem fundamentos robustos. 

 

O Senador Jorge Seif tem se destacado por uma atuação firme, 

pautada na defesa da liberdade, do desenvolvimento econômico e 

dos valores que fundamentam nossa sociedade. Sua permanência 
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no Senado Federal garante a continuidade de uma voz ativa e 

necessária para o equilíbrio do debate nacional, assegurando 

que as pautas prioritárias para o fortalecimento do Brasil 

sigam sendo defendidas com o vigor e a legitimidade que o 

cargo exige. 

 

Diante do exposto, manifestamos nosso mais profundo 

reconhecimento e congratulações ao Senador e à sua equipe. Que 

esta confirmação jurídica sirva de combustível para que seu 

trabalho em prol do país continue a render frutos, honrando 

cada voto recebido e fortalecendo os pilares da nossa 

República. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Attílio Vivacqua”, 12 de fevereiro de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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